
APRESENTAR DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES EDILICIAS
E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA
ASSINADO PELO RESPONÁVEL TECNICO E
RESPONSÁVEL PELO USO.

Documento: 081527234   |    Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0001427-5* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: REVALIDACAO DO ALVARA DE
FUNCIONAMENTO DO LOCAL DE REUNIAO. O
INTERESSADO BUFFET E RESTAURANTE PRINCE LTDA
DEVERÁ ATENDER AOS ÍTENS CONSTANTES DO
COMUNIQUE-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS CORRIDOS A
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO.

Divisão de Segurança de Uso

Documento: 081537350   |    Despacho deferido

PROCESSO *1010.2023/0003551-5* - Licenciamento de Obras
e Edificações

DESPACHO:

INTERESSADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ARCOVERDE.
FICA ACEITA A FICAM, NOS TERMOS DO DECRETO Nº
32.963/1993, FACE AOS DOCUMENTOS APRESENTADOS
PELOS RESPONSÁVEIS.

Documento: 081538094   |    Despacho indeferido

PROCESSO *1010.2023/0001621-9* - Licenciamento de Obras
e Edificações

DESPACHO:

INTERESSADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS. FICA REJEITADO O CADASTRAMENTO
DA FICAM (FICHA DE INSCRIÇÃO DO CADASTRO DE
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA), TENDO
EM VISTA O NÃO ATENDIMENTO DO COMUNIQUE-SE
PUBLIADO EM 10/03/2023. DO PRESENTE DESPACHO NÃO
CABE RECURSO.

Documento: 081538934   |    Despacho indeferido

PROCESSO *6068.2023/0000725-2* - Licenciamento de Obras
e Edificações

DESPACHO:

INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO DE CERTIFICADO DE
MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA NOS
TERMOS DO INCISO III DO ART. 59 DA LEI Nº 16.642/2017,
TENDO EM VISTA O NÃO ATENDIMENTO INTEGRAL DE
COMUNIQUE-SE PUBLICADO EM 08/02/2023.

Documento: 081530252   |    Comunique-se

PROCESSO *1010.2023/0003635-0* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: FICAM - FICHA DE INSCRIÇÃO DO CADASTRO
DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA. O
INTERESSADO CONDOMINIO EDIFICIO METROPOLIS
DEVERA ATENDER OS ITENS CONSTANTES DO
COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

Divisão de Monitoramento do Uso do Solo

Documento: 081543922   |    Despacho Documental

6068.2023/0002768-7 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Transferência do Direito de Construir

Despacho Documental

Interessados: BLAZE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA CNPJ: 42.714.452/0001-85

&DESPACHO:

PROCESSO DOCUMENTAL/SMUL.DEUSO/2023

Despacho Saneador

O Diretor da Divisão de Monitoramento de Uso do Solo - DMUS,
da Coordenadoria do Uso do Solo - DEUSO, da Secretaria
Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL, nos termos do
inciso XII do artigo 185 da Lei nº 15.764, de 27 de maio de 2013 e
do § 3º do artigo 14 da Portaria SMUL nº 12 de 22 de fevereiro de
2023, para os fins previstos no inciso II do § 1º do artigo 8º do
Decreto nº 57.536 de 15 de dezembro de 2016, e com base nas
informações apresentadas pelo interessado ASSOCIACAO DE

EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS (CNPJ:
23.604.262/0001-60) através do SEI nº 6068.2023/0002768-7,
CERTIFICA que os documentos apresentados estão em
conformidade com a legislação aplicável ao instrumento da
Transferência do Direito de Construir nos casos em que não há a
doação do imóvel, com fundamento no artigo 8º do referido
decreto, cujas normas dispõem sobre os procedimentos
administrativos referentes aos pedidos da Transferência do Direito
de Construir instituída pelos artigos 123 e seguintes da Lei nº
16.050, de 31 de julho de 2014, e pelo artigo 24 da Lei nº 16.402,
de 22 de março de 2016.

Publique-se.

Documento: 081400641   |    Comunique-se

6068.2022/0010495-7 - Declaração de Transferência do Direito
de Construir

Interessados: IZILDO TADEU DE ANDRADE

&COMUNIQUE-SE: Para a emissão da Declaração de Potencial
Construtivo Passível de Transferência SMUL/DEUSO 0488/23 o
interessado deverá:

1) De acordo com o § 2º do artigo 6 do Decreto nº 57.536/16, e
atendendo ao Artigo 58, I, “b” da Lei Municipal nº 17.844/2022,
providenciar CANCELAMENTO do potencial construtivo
passível de transferência constante na averbação nº 07 da
Matrícula nº89.914, registrada no 4º Cartório de Registro de
Imóveis de São Paulo, em função do cancelamento da Declaração
de Potencial Construtivo Passível de Transferência
SMUL/DEUSO 0437/22; e AVERBAÇÃO na mesma matrícula
do potencial construtivo passível de transferência de 307,20 m²
(trezentos e sete metros e vinte decímetros quadrados)
originado sem a doação do imóvel, nos termos da Declaração de
Potencial Construtivo Transferível SMUL/DEUSO 0488/23, a ser
emitida conforme SEI 6068.2022/0010495-7.

2) Apresentar à DEUSO/SMUL via original ou cópia autenticada
da matrícula atualizada do imóvel contendo a averbação do
potencial construtivo passível de transferência, para a retirada da
via original da Declaração de Potencial Construtivo Passível de
Transferência SMUL/DEUSO 0488/23.

3) Para cumprimento deste comunique-se, os documentos devem
ser encaminhados por email para capdpci@prefeitura.sp.gov.br.

4) O Documento Final - Declaração de Potencial Construtivo
Passível de Transferência SMUL/DEUSO 0488/23 - será entregue
por meio de contato da Diretoria de Monitoramento de Uso do
Solo - DMUS/DEUSO.

5) Os documentos solicitados deverão ser apresentados no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da publicação
deste D.O.C. O não atendimento do prazo estabelecido implicará
no indeferimento do pedido e arquivamento do processo
administrativo, conforme o disposto no artigo 7° do Decreto Nº
57.536, de 2016.

Documento: 081544405   |    Comunique-se

6068.2022/0009156-1 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Transferência do Direito de Construir

Interessados: SPE STX 34 DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO S.A. CNPJ: 29.858.564/0001-41

&COMUNIQUE-SE: Conforme solicitado no doc nº 081522352,
autorizo prorrogação de prazo de 30 dias, para atendimento ao
parágrafo 3º, art. 12º do Decreto 57.536/16.

1. Para cumprimento deste comunique-se, os documentos devem
ser encaminhados por e-mail para capdpci@prefeitura.sp.gov.br.

2. Os documentos solicitados deverão ser apresentados no prazo
máximo de 30(trinta) dias corridos contados a partir da publicação
deste D.O.C. O não atendimento do prazo estabelecido, será
considerado como desistência deste, no indeferimento do pedido e
arquivamento do processo administrativo, conforme o disposto no
artigo 7º do Decreto Nº 57.536, de 2016.

Gabinete do Secretário

Documento: 081325263   |    Portaria

PORTARIA Nº 26/SMUL-G/2023

O Secretário Municipal de Urbanismo e Licenciamento, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO os dispostos na Lei número 17.638, de 09 de
setembro de 2021, que disciplina o Programa Pode Entrar

CONSIDERANDO os dispostos do Decreto número 62.070, de 20
de dezembro de 2022, que dispõe sobre as medidas administrativas
para as aprovações edilícias relacionadas com a Lei número
17.638/21

CONSIDERANDO o Decreto número 59.885, de 04 de novembro
de 2020, a respeito das normas edilícias para Habitações de
Interesse Social - HIS, Habitação de Mercado Popular - HMP,

Empreendimentos para esta finalidade - EHIS/ EHMP e
Empreendimentos em Zona Especial de Interesse Social - EZEIS

RESOLVE:

I. Estabelecer, por meio dos anexos desta portaria, os
procedimentos complementares necessários à aplicação do
disposto no Decreto 62.070/2022.

II. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DUQUE GADELHO

Secretário Municipal de Urbanismo e Licenciamento

ANEXO I DA PORTARIA Nº 26/SMUL-G/2023

1. O procedimento de licenciamento eletrônico e expresso de que
trata o artigo 5º do Decreto 62.070/22, também designado
“procedimento expresso”, “sistema expresso” ou “via expressa”,
consiste no processamento automatizado de informações,
declarações e documentos apresentados pela parte interessada, no
âmbito de solicitação protocolada no sistema Aprova Digital, bem
como das validações provenientes da SEHAB e da Sala de Apoio e
Acompanhamento - SAA, devendo o referido processamento
resultar em parecer quanto ao deferimento, ou não, do pedido
formulado.

1.1. O documento solicitado e o correspondente despacho de
deferimento, quando for o caso, deverão ser elaborados e emitidos
de forma automatizada, admitindo-se a intervenção humana em
casos excepcionais, quando for estritamente necessário.

1.2. O processamento referido no item 1 não inclui a verificação
do teor dos documentos apresentados, sendo de total
responsabilidade do interessado e dos profissionais envolvidos a
legitimidade, pertinência, suficiência e correção da documentação
apresentada, nos termos do §2º do Art. 10 do Decreto 62.070.

2. O pedido de licenciamento edilício pelo Programa Pode Entrar
(Lei 17.638/2021) somente será autuado no sistema expresso após
a validação referida no inciso I do item 7 desta Portaria, caso
atenda as exigências do artigo 6º do Decreto 62.070/2022, e após a
apresentação e aceitação de toda a documentação eventualmente
solicitada nos termos do artigo 7º do mesmo Decreto.

2.1. Até que seja concluída a autuação, o pedido tramitará na
condição de protocolo, com o respectivo número.

2.2. Caso se verifique o desatendimento a qualquer requisito
necessário à conclusão da autuação, o protocolo será rejeitado e
sumariamente encerrado, devendo o motivo ser informado ao
interessado.

2.3. Após a conclusão da autuação, o processo receberá o número
correspondente no sistema SEI.

3. O pedido de licenciamento edilício pelo Programa Pode Entrar
somente será protocolado no sistema eletrônico expresso para os
assuntos específicos do Programa Pode Entrar conforme previsto
na Lei e Decreto a que se refere.

3.1. As informações fornecidas deverão ser idênticas ao projeto
apresentado quando da adesão ao programa junto à Secretaria da
Habitação - SEHAB.

3.2. Com a apresentação das informações pelo interessado, o
sistema fará validações automáticas para classificação do processo
em três tipos, a saber:

a. VERDE, quando não houver incidência de nenhuma pendência
de apresentação de documentação complementar (anuências e
manifestações) conforme previsto nos artigos 6º e 7º do Decreto
62.070/22;

b. AMARELO, quando houver pelo menos uma pendência de
apresentação de documentação complementar (anuência ou
manifestação), passível de correção;

c. VERMELHO, quando houver item insolúvel para atendimento
da pendência de documentação complementar (anuência ou
manifestação), ou impossibilidade de enquadramento segundo as
regras deste Programa.

3.3. Após término do preenchimento e junção de arquivos (em
PDF), o interessado deverá encerrar a solicitação e enviar para a
Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, via sistema.

3.4. Antes de dar andamento à solicitação, o sistema enviará e-mail
a todos os envolvidos, para que possam acessar e dar o Aceite
assim formalizando o pedido.

3.5. Após todos os envolvidos formalizarem os aceites, o sistema
encaminhará o pedido para SEHAB, que fará a validação referente
a adesão do requerente ao programa Pode Entrar. Os protocolos
que não fizerem adesão, serão recusados e cancelados.

3.6. Para os protocolos que forem validados, será realizada triagem
para separar aqueles que podem prosseguir como via expressa e os
que devem seguir pala via ordinária por SMUL/PARHIS.

4. O procedimento ordinário a que se refere o §3º do Art. 5º e o §3º
do Art. 8º, ambos do Decreto 62.070/2022, para fins desta Portaria
será designado procedimento ordinário REAP.
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4.1. O procedimento ordinário REAP consiste na regular análise
técnica do pedido de licenciamento edilício, conforme
procedimentos estabelecidos pela legislação vigente, porém com
aplicação das disposições do Programa Pode Entrar, em especial
no que se refere à atuação da Sala de Apoio e Acompanhamento -
SAA, e à incidência do Regime Especial de Atendimento
Prioritário - REAP.

4.2. O procedimento que não seja o expresso e que não se
enquadre como procedimento ordinário REAP, para fins desta
Portaria será designado procedimento ordinário comum.

5. No caso de lote ou gleba com área superior a 20.000m² (vinte
mil metros quadrados) e que já tenha sido objeto de parcelamento,
a aplicação do procedimento expresso de que trata o Decreto
62.070/2022, será permitida para lote resultante do referido
parcelamento caso a sua área seja igual ou inferior a 20.000m²
(vinte mil metros quadrados).

5.1. No caso de lote resultante de parcelamento ainda pendente de
registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis, a continuidade
do procedimento expresso dependerá da apresentação da matrícula
do lote representado no levantamento planialtimétrico.

5.1.1. A matrícula será solicitada pela Sala de Apoio e
Acompanhamento - SAA, da mesma forma que os demais itens
elencados nos incisos I a XVI, do artigo 7º do Decreto
62.070/2022.

5.2. Na hipótese de que trata o subitem 5.1, o interessado deverá
apresentar, no protocolo do pedido, o alvará referente ao
parcelamento acompanhado da respectiva planta aprovada.

5.3. No caso de imóvel de posse ou propriedade de órgão público,
a matrícula referida no item 5.1 poderá ser substituída pela
documentação alternativa referida no inciso II do Art. 10 do
Decreto 62.070/2022, ressalvado o disposto no §2º do Art. 7º do
mesmo Decreto.

6. O procedimento expresso não comporta o licenciamento
simultâneo de parcelamento do solo e de unidades habitacionais
HIS (Plano Integrado).

6.1. O licenciamento de Plano Integrado por meio do Programa
Pode Entrar somente poderá ser realizado pelo procedimento
ordinário REAP, definido conforme item 4.1 desta portaria.

6.2. No caso de EHIS ou EZEIS com mais de 400 (quatrocentas)
unidades habitacionais HIS, a utilização do sistema expresso para
licenciamento do empreendimento será permitida mediante
atendimento ao disposto no inciso VIII do artigo 9º do Decreto
59.885/2020, e apresentação da declaração do item 5, previsto no
Anexo II desta Portaria.

7. Com o preenchimento pelo interessado das informações
específicas deste assunto após a classificação pelo sistema,
realizados todos os aceites dos envolvidos, a solicitação será
enviada para SEHAB para a validação a que se refere o §5º do
artigo 5º do Decreto 62.070/2022, que será realizada em duas
etapas:

I - previamente às providências de SMUL, para que SEHAB
realize o procedimento referido no §6º do artigo 5º do Decreto
62.070/2022.

II - após as providências de SMUL, e previamente à emissão do
despacho de deferimento, para que SEHAB informe, no âmbito de
sua competência, se existe óbice, ou não, à aprovação do
empreendimento nos termos do Programa Pode Entrar.

7.1. O deferimento do pedido dependerá de validação em ambas as
etapas citadas.

8. No caso de pedido de licenciamento em trâmite pelo sistema
expresso, havendo enquadramento em hipótese elencada no artigo
7º do Decreto 62.070/2022, ou no item 5.1 desta Portaria, o
interessado será informado pelo sistema quanto a necessidade de
apresentar as anuências ou manifestações dos órgãos envolvidos
e/ou para realização de eventuais procedimentos prévios
necessários.

8.1. Caso o interessado não se manifeste no prazo de 10 (dez) dias,
conforme estabelecido pelo inciso I do §1º do Art. 8º do Decreto
62.070/2022, a solicitação será cancelada sumariamente.

8.2. Caso o interessado apresente pelo menos um item da
documentação retro mencionada no prazo de 10 (dez) dias,
conforme estabelecido pelo inciso I do §1º do Art. 8º do Decreto
62.070/2022, e caso ainda haja pendência, o sistema expresso
concederá, automaticamente, a prorrogação deste prazo por igual
período, assim totalizando 20 (vinte) dias.

8.3. Durante o período referido no subitem 8.1, eventualmente
prorrogado conforme subitem 8.2, o interessado poderá alterar e
complementar a documentação apresentada a título de proposta,
inclusive o projeto, sendo de sua total responsabilidade a
compatibilidade da proposta com as anuências e manifestações dos
órgãos envolvidos.

8.3.1. A parte interessada deverá atestar a aludida compatibilidade
por meio da declaração do item 7 do Anexo II desta Portaria.

8.4. A Sala de Apoio e Acompanhamento - SAA dará suporte na
obtenção das anuências ou manifestações dos órgãos envolvidos,

baseados na informação de protocolos ou processos informados no
quadro de pendências de documentos do processo.

8.5. Tão logo o interessado informe quanto à obtenção e inclusão
da documentação referida, caberá à Sala de Apoio e
Acompanhamento - SAA, unicamente, constatar a inclusão, ou
não, dos documentos solicitados, sendo de total responsabilidade
do interessado e dos profissionais envolvidos a legitimidade,
pertinência, suficiência e correção da documentação apresentada,
nos termos do §2º do Art. 10 do Decreto 62.070/2022.

9. O pedido de licenciamento edilício nos termos do Programa
Pode Entrar deverá, em todo e qualquer caso, ser apresentado por
meio do sistema Aprova Digital (“AD”).

9.1. Quando admissível pelo procedimento expresso, o pedido
deverá, obrigatoriamente, seguir por esse procedimento até a
emissão do documento solicitado.

10. Caso o pedido de licenciamento edilício nos termos do
Programa Pode Entrar não seja admissível pelo procedimento
expresso em decorrência do disposto nesta Portaria, no Decreto
62.070/2022 ou em legislação correlata, o sistema deverá,
independentemente deste fato, encaminhar o protocolo à SEHAB
para realização da validação prevista no inciso I do item 7 desta
Portaria.

10.1. Caso SEHAB não valide a proposta, o protocolo será
rejeitado e sumariamente encerrado, informando-se o motivo ao
interessado.

10.2. Caso SEHAB valide a proposta, o sistema deverá informar o
motivo pelo qual a mesma não pode prosseguir pelo procedimento
expresso e o protocolo deverá ser mantido exclusivamente para
realização (i) da interface com a Sala de Apoio, nos termos do
subitem 8.4 desta Portaria e artigo 8º do Decreto 62.070/2022 e (ii)
da validação de que trata o inciso II do item 7 desta Portaria.

10.3. Na hipótese de que trata o item 10.2, o licenciamento edilício
pelo Programa Pode Entrar deverá tramitar pelo procedimento
ordinário REAP, cabendo ao interessado formular o pedido por
meio de processo previamente existente (sistema AD, sistema SEI
ou processo físico), aplicando-se o rito descrito no item 12 desta
Portaria.

10.3.1. Para aplicação do procedimento ordinário REAP em
processo previamente existente e em análise pelo procedimento
“Aprova Rápido” (Decreto 58.955/2019), o interessado deverá
declinar formalmente deste último procedimento e solicitar à
SMUL/ATECC o encaminhamento do processo a SMUL/PARHIS,
e após deverá formular o pedido conforme subitem 10.3.

11. Ressalvado o disposto no item 9.1 desta Portaria, a aplicação
do procedimento ordinário REAP será possível para os seguintes
pedidos:

I - Alvará de Aprovação de Edificação Nova, de Reforma e de
Requalificação.

II - Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova, de
Reforma e de Requalificação.

III - Alvará de Execução de Edificação Nova, de Reforma e de
Requalificação.

IV - Projeto Modificativo de Edificação Nova, de Reforma e de
Requalificação.

V - Certificado de Conclusão

VI - Alvará de Desmembramento + Alvará de Aprovação de
Edificação Nova (Plano Integrado)

VII - Alvará de Desmembramento + Alvará de Aprovação e
Execução de Edificação Nova (Plano Integrado)

11.1. Para os pedidos referidos nos incisos III, IV e V do caput do
item 11, o documento precedente de referência deve,
obrigatoriamente, ser oriundo de expediente analisado por
procedimento ordinário, seja ele REAP ou comum.

12. O licenciamento edilício nos termos do Programa Pode Entrar
por meio de procedimento ordinário REAP deverá observar o
seguinte rito:

12.1. Por ocasião da apresentação do pedido, o interessado deverá
informar o número do protocolo correspondente no AD, bem como
o motivo pelo qual a solicitação não pôde tramitar pelo sistema
expresso.

12.2. Caberá ao Diretor de Divisão verificar se o interessado
atendeu corretamente ao exigido no subitem 12.1.

12.2.1. Em caso positivo, o pedido de aplicação do procedimento
ordinário REAP ao processo será acolhido, devendo isto ser
informado no próprio processo, sem a necessidade de publicação
no Diário Oficial da Cidade - DOC.

12.2.2. Em caso negativo, não será acolhido o pedido, devendo ser
exarada decisão interlocutória, a ser publicada no DOC.

12.2.2.1. O interessado terá 3 (três) dias úteis, a partir da data de
publicação da decisão interlocutória, para apresentar pedido de
reconsideração da mesma.

12.2.2.2. Não havendo pedido de reconsideração no prazo ou não
sendo dado provimento ao mesmo, o processo seguirá pelo
procedimento ordinário comum.

12.3. Havendo deliberação favorável ao prosseguimento da análise
pelo procedimento ordinário REAP, esta se dará de acordo com o
subitem 4.1 desta Portaria e, salvo motivo relevante, com
aproveitamento de toda a instrução prévia já realizada no processo.

12.4. Cabe ao interessado instruir o processo em trâmite pelo
procedimento ordinário REAP com as anuências ou manifestações
dos órgãos envolvidos tão logo as mesmas sejam obtidas.

12.5. Caso sejam solicitadas, no decorrer da análise, outras
anuências ou manifestações externas, além daquelas já elencadas
no quadro de pendências de que trata o subitem 8.4 desta Portaria,
a Sala de Apoio e Acompanhamento - SAA deverá ser informada.

12.6. O processo deverá receber identificação própria e destacada,
que evidencie sua tramitação prioritária, conforme §1º do artigo 4º
do Decreto 62.070/2022.

12.7. Previamente ao deferimento do pedido nos termos do
Programa Pode Entrar, o protocolo correspondente no AD deverá
ser encaminhado à SEHAB solicitando-se a validação descrita no
inciso II do item 7 desta Portaria.

12.7.1. Deverão ser encaminhadas à SEHAB as peças gráficas a
serem aprovadas, a minuta do documento a ser expedido e demais
documentos eventualmente necessários à referida validação.

12.8. Os despachos deverão ser exarados no processo sob análise
pelo procedimento ordinário REAP, devendo o protocolo
correspondente no AD ser oportunamente encerrado quando
exaurir a sua finalidade.

13. Será admitida a coexistência de dois pedidos de execução de
obra para o mesmo local quando um, e apenas um deles, estiver
em andamento pelo procedimento expresso, tendo em vista que
este tramita sob a condição de protocolo, conforme item 2.1 desta
Portaria, sem possibilidade de indeferimento nos termos do artigo
82, inciso V, do Decreto 59.885/2020.

13.1. Nos pedidos de execução de obra pelo procedimento
expresso, os interessados devem declarar, por meio do instrumento
de que trata o item 6 do Anexo II desta Portaria, o compromisso
em solicitar, de imediato, o sobrestamento de outro pedido de
execução de obra anteriormente protocolado para o mesmo local,
bem como em solicitar a desistência do mesmo previamente à
obtenção do documento para execução de obra pelo procedimento
expresso.

13.1.1. No caso de pedido de Alvará de Aprovação e Execução ou
de Alvará de Execução em trâmite pelo procedimento expresso, a
Sala de Apoio e Acompanhamento - SAA deverá informar aos
interessados quando o pedido estiver em ordem para deferimento,
ficando o correspondente despacho condicionado à formalização,
pela parte interessada, da desistência referida no item 13.1.

13.2. Os pedidos de sobrestamento e de desistência aos quais se
refere o subitem 13.1 devem seguir os modelos dos itens 8 e 9 do
Anexo II desta Portaria.

14. A avaliação de viabilidade a que se refere o §4º do artigo 5º do
Decreto 62.070/2022, deverá ser concluída no prazo de 5 (cinco)
dias, após a normalização da operação do sistema eletrônico
expresso.

14.1. Caso se conclua pela viabilidade da inclusão, no sistema
eletrônico expresso, de um ou ambos os assuntos referidos nos
incisos I e II do §4º do artigo 5º do Decreto 62.070/2022, esta
deverá ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias.

15. No caso de lote desprovido de número de contribuinte
municipal próprio e que seja resultante do parcelamento de área
maior que o tenha, o documento deverá ser expedido para o
número de contribuinte da área maior.

15.1. Também deverá constar do documento o número de quadra e
lote conforme projeto de parcelamento aprovado, caso o
interessado tenha fornecido esta informação.

16. A declaração de que trata o inciso IV do Art. 10 do Decreto
62.070/2022, deverá ser obtida pelo interessado junto ao órgão
competente e juntada ao processo no ato da solicitação do
licenciamento edilício pelo procedimento expresso.

16.1. A exigência da qual trata o item 16 não se aplica para os
casos enquadrados no inciso III do artigo 7º do Decreto
62.070/2022.

17. No ato da solicitação de licenciamento edilício pelo sistema
expresso, a parte interessada deverá prestar declaração
manifestando concordância com os prazos específicos praticados
no procedimento expresso.

17.1. A declaração referida no item 17 deve seguir o modelo do
item 10 do Anexo II desta Portaria.

18. A composição da Sala de Apoio e Acompanhamento - SAA,
estabelecida pelo artigo 2º do Decreto 62.070/ 2022, poderá ser
alterada para inclusão de representantes provenientes de outras
Secretarias, órgãos e entidades.
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18.1. A alteração de que trata o item 18 deverá ser realizada por
ato do Secretário Municipal de Urbanismo e Licenciamento -
SMUL, ouvida a Secretaria de Governo Municipal - SGM.

19. Os modelos das declarações referidas nos incisos V, VI, VII,
IX, X e XII do artigo 10 do Decreto 62.070/2022, constam dos
itens 1 a 6 do Anexo II desta Portaria, respectivamente.

ANEXO II DA PORTARIA Nº 26/SMUL-G/2023

1. Declaração referente ao § 3º do artigo 47 do Decreto
59.885/20.

Declaramos que estamos cientes que é de nossa total
responsabilidade: a definição e disposição interna dos
compartimentos, suas dimensões, funções, ventilação e iluminação
mínimas, bem como a observância das normas técnicas oficiais -
NTO (especialmente a NBR 9050, no que se refere à
acessibilidade, e a NBR 15575, no que se refere ao desempenho
das edificações residenciais), atendimento à porcentagem de
unidades adaptáveis, segurança de uso das edificações,
dimensionamento das áreas de estacionamento, circulação e
manobra de veículos, quando previstas no projeto, nos termos do
COE, Decreto 57.377/16 ou Decreto 59.885/20, conforme o caso,
e legislações correlatas.

Local e data

Esta declaração deve ser assinada pelo proprietário ou possuidor
do imóvel, pelo autor do projeto e pelo responsável técnico pela
obra.

2. Declaração referente ao § 4º do artigo 47 do Decreto
59.885/20.

Atestamos a conformidade do projeto às normas técnicas gerais e
específicas de construção e às disposições legais e regulamentares
aplicáveis aos aspectos interiores das edificações, bem como
responsabilidade pela correta execução da obra, de acordo com o
projeto aprovado, observadas as normas aplicáveis.

Local e data

Esta declaração deve ser assinada pelo autor do projeto e pelo
responsável técnico pela obra.

3. Declaração quanto à contratação pelo Programa Pode
Entrar

Declaro, em face do disposto no §2º do Art. 6º do Decreto
62.070/2022, que todas as unidades de habitação de interesse
social que compõem o empreendimento EHIS ou EZEIS objeto do
presente pedido serão objeto de contratação no âmbito do
Programa Pode Entrar - Lei nº 17.638/21.

Declaro, ainda, estar ciente de que o não cumprimento de tal
obrigação acarretará na cassação dos documentos de controle da
atividade edilícia, conforme artigo 63, inciso II, do Código de
Obras e Edificações (Lei nº 16.642/17), sem prejuízo da revogação
de eventuais incentivos, benefícios ou isenções recebidos e da
responsabilidade civil, tributária, urbanística, penal ou de qualquer
outra natureza.

Local e data

Esta declaração deve ser assinada pelo proprietário ou possuidor
do imóvel.

4. Declaração quanto à autuação de processo em SVMA

Declaramos que serão autuados na SVMA todos os processos
necessários à obtenção da autorização de manejo arbóreo para
implantação do empreendimento de que trata este pedido e que
serão cumpridas todas as etapas necessárias e atendidas todas as
correspondentes exigências do Poder Público, nos termos da
legislação aplicável.

Ademais, declaro plena ciência de que o manejo arbóreo somente
poderá ser iniciado após a obtenção da mencionada autorização,
bem como do documento expedido por SMUL autorizando o início
de obras no local (Alvará de Execução, Alvará de Aprovação e
Execução ou Projeto Modificativo de Alvará de Aprovação e
Execução).

Local e data

Esta declaração deve ser assinada pelo proprietário ou possuidor
do imóvel, pelo autor do projeto e pelo responsável técnico pela
obra.

5. Declaração de atendimento ao disposto no artigo 9º, inciso
VIII do Decreto nº 59.885/20

Declaro que o empreendimento EHIS ou EZEIS objeto do presente
pedido, o qual possui mais de 400 (quatrocentas) unidades
habitacionais de interesse social - HIS, será organizado
internamente em subcondomínios com, no máximo, 300
(trezentas) unidades cada, que tais subcondomínios possuirão
áreas comuns e acessos às torres distintos e que os mesmos serão
devidamente constituídos por ocasião do registro da incorporação,
nos termos do inciso VIII do Art. 9º do Decreto 59.885/20.

Local e data

Esta declaração deve ser assinada pelo proprietário ou possuidor
do imóvel, pelo autor do projeto e pelo responsável técnico pela
obra.

6. Declaração de compromisso em solicitar
sobrestamento/desistência de pedido de execução de obra
anteriormente protocolado para o mesmo local

Declaro ciência quanto a obrigação de, uma vez concluído o
protocolamento do presente pedido, solicitar de imediato o
sobrestamento de eventual outro pedido de Alvará de Execução/
Alvará de Aprovação e Execução já formulado para o mesmo local
e, se for o caso, de solicitar a desistência do mesmo tão logo seja
obtido o licenciamento para execução de obra por meio do
Programa Pode Entrar, nos termos da PORTARIA Nº 26/SMUL-
G/2023 e Art. 35 da Lei 14.141/06. Declaro, ademais, que as
aludidas solicitações (sobrestamento e, se for o caso, desistência)
serão apresentados ao setor/ órgão que, à ocasião, estiver de posse
do expediente supramencionado, afim de que seja realizada a
devida junção no mesmo e a documentação possa ser apreciada.

Local e data

Esta declaração deve ser assinada pelo proprietário ou possuidor
do imóvel e pelo autor do projeto.

7. Declaração de compatibilidade dos documentos
apresentados com o projeto

Nos termos do §2º do artigo 10 do Decreto 62.070/22, atestamos
que as manifestações, pareceres, termos, declarações, ofícios,
publicações, peças aprovadas, bem como qualquer outra anuência
apresentada neste processo aplicam-se ao caso e são totalmente
compatíveis com a atual versão do projeto do empreendimento,
bem como com a proposta em seu todo.

Local e data

Esta declaração deve ser assinada pelo proprietário ou possuidor
do imóvel e pelo autor do projeto.

8. Modelo de solicitação de sobrestamento de pedido de
execução de obra

Ref.: Processo nº ___

À PARHIS/___

Sr. Diretor(a)

Nos termos do item 13 da PORTARIA Nº 26/SMUL-G/2023,
solicitamos o sobrestamento do pedido de Alvará de Execução/
Alvará de Aprovação e Execução tratado neste expediente, tendo
em vista que igual pedido foi realizado para o mesmo local por
meio do Programa Pode Entrar - Lei 17.638/2021, através do
protocolo nº ___. Atestamos ainda que, tão logo o pedido em
análise pelo citado protocolo seja considerado em ordem para
deferimento, solicitaremos de imediato a desistência do pedido de
Alvará de Execução/ Alvará de Aprovação e Execução tratado no
presente.

Local e data

Esta solicitação deve ser assinada pelo proprietário ou possuidor
do imóvel e pelo autor do projeto.

9. Modelo de solicitação de desistência de pedido de execução
de obra

Ref.: Protocolo nº ___

À PARHIS/___

Sr. Diretor(a)

Vimos por meio deste solicitar a desistência do pedido de Alvará
de Execução/ Alvará de Aprovação e Execução tratado neste
processo, nos termos do item 13 da PORTARIA Nº 26/SMUL-
G/2023 e Art. 35 da Lei 14.141/06, tendo em vista que encontra-se
em ordem para deferimento o pedido de Alvará de Execução/
Alvará de Aprovação e Execução formulado por meio do
protocolo SEI nº ___, nos termos do Programa Pode Entrar - Lei
17.638/2021.

Local e data

Esta solicitação deve ser assinada pelo proprietário ou possuidor
do imóvel e pelo autor do projeto.

10. Declaração de concordância com os prazos específicos
praticados no procedimento expresso

Vimos por meio deste atestar pleno conhecimento e manifestar
expressa concordância quanto aos prazos específicos praticados
em pedido de licenciamento edilício pelo Programa Pode Entrar
(Lei 17.638/2021), quando em trâmite pelo procedimento
expresso, conforme disposições do Decreto 62.070/2022, da
PORTARIA Nº 26/SMUL-G/2023 e da legislação correlata.

Esta declaração deve ser assinada pelo proprietário ou possuidor
do imóvel e pelo autor do projeto.

Coordenadoria de Parcelamento do Solo e
Habitacional de Interesse Social

Documento: 081406568   |    Despacho Documental

1020.2022/0001737-4

INTERESSADOS: ARJ PATRIMONILA E
ADMINISTRADORA LTDA, EVANDRO PACHECO
JANUARIO

ASSUNTO: ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE
EDIFICAÇÃO NOVA

&DESPACHO:

I - SUSPENDO, nos termos do artigo 68, §1º da Lei 16.642/17, o
Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova nº 10819-
22-SP-ALV, publicado em 12/02/22, emitido pelo processo 10819-
22-SP-ALV (SEI 1020.2022/0001737-4) para o imóvel à Rua
FAUSTINO PAGANINI, nº 452, contribuinte 060.255.0010-1,
tendo em vista que para a sua emissão foi apresentado documento
(Declaração de Inexigibilidade) cuja autenticidade não foi
reconhecida pelo órgão competente, conforme Ofício nº
3/OACO/3974, do Comando da Aeronáutica e informações
constantes do processo SEI 6011.2023/0000665-4.

II - Nos termos do artigo 68 da Lei 16.642/17, NOTIFICO o
interessado para apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias
contados da publicação deste despacho no Diário Oficial da
Cidade de São Paulo.

III - Publique-se.

IV - Encaminhar notificação contendo os itens I e II ao
interessado, fazendo constar ainda que, para apresentação da
defesa a que se refere o item II, o mesmo deverá entrar em contato
com SMUL/CAP.

V - Encaminhar o presente simultaneamente para:

- SMUL/STEL, para inserção da tarja suspenso no alvará referido
no item I nos sistemas pertinentes;

- Subprefeitura Penha, para ciência e providências cabíveis;

- SMUL/CAP/DPCI, para aguardo do prazo de 30 (trinta) dias para
apresentação de defesa pela parte interessada.

Coordenadoria de Edificação de Uso Residencial

Documento: 081509656   |    Comunique-se

6068.2023/0003150-1

São Paulo, 13 de abril de 2023

INTERESSADO: AR18 - INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO
LTDA (CNPJ: 28.464.779/0001-15)

ASSUNTO: ÁREA PÚBLICA: AQUISIÇÃO E DOAÇÃO DE
ÁREA

COMUNIQUE-SE:

1. Instruções gerais

O interessado deverá enviar os arquivos apartados por item para
upload no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, originais ou
digitalizados por meio da sua via original, observado o limite de
50 megabytes por arquivo.

O prazo para atendimento deste comunique-se é de 10 (dez) dias a
partir da data de publicação no Diário Oficial da Cidade, podendo
ser prorrogado por mais 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento
do pedido por abandono nos termos da Lei 14.141, de 27 de março de
2006.

As certidões corresponentes aos itens 2.4, 2.5, 2.6, 2.7, 2.8 e 2.9
deverão ser emitidas em nome da proprietária do imóvel e dentro
dos respectivos prazos, sendo que as certidões que não contiverem
prazo de validade expresso será considerado o prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da sua emissão, conforme Portaria n°
48/2020/SEL.G, de 18 de novembro de 2020.

2. Documentos

2.1. Certidão vintenária da matrícula nº 204.917 do 4º Oficial de
Registro de Imóveis, contendo as matrículas dos registros
anteriores, quais sejam: 129.922 e 167.444, todas do 4º Oficial de
Registro de Imóveis (.pdf);

2.2. Ato constitutivo e as alterações contratuais posteriores da
pessoa jurídica proprietária do imóvel, observado os seguintes
itens:

2.2.1. Tratando-se de sociedade anônima ou entidades sem fins
lucrativos, deverá acompanhar da Ata da AGO - Assembleia Geral
Ordinária de eleição do atual Conselho de Administração e a Ata
do Conselho de Eleição da atual Diretoria (.pdf);

2.2.2. Tratando-se das demais sociedades, deverá acompanhar a
sua última alteração ou consolidação se houver (.pdf);

2.2.3. Se a proprietária do imóvel se fizer representar por
procurador, deverá apresentar a procuração pública válida, com
poderes expressos para o ato de doação de área (.pdf);
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2.3. Caso o imóvel tenha sido oferecido em qualquer tipo de
garantia, deverão ser apresentados os seguintes documentos do
credor que deverá figurar como anuente:

2.3.1. Se anuente pessoa jurídica: ato constitutivo e as alterações
contratuais posteriores da pessoa jurídica proprietária do imóvel,
observado os seguintes itens:

2.3.1.1. Tratando-se de sociedade anônima ou entidades sem fins
lucrativos, deverá acompanhar da Ata da AGO - Assembleia Geral
Ordinária de eleição do atual Conselho de Administração e a Ata
do Conselho de Eleição da atual Diretoria (.pdf);

2.3.1.2. Tratando-se das demais sociedades, deverá acompanhar a
sua última alteração ou consolidação se houver (.pdf);

2.3.2. Se anuente pessoa física: documentos pessoais (RG e CPF) e
certidão de casamento. No caso do anuente se encontrar em união
estável, deverá ser apresentado a respectiva certidão da declaração,
se realizada em Cartório de Notas, ou declaração simples, com
firma reconhecida (.pdf).

2.3.3. Se a anuente do imóvel se fizer representar por procurador,
deverá apresentar a procuração pública válida, com poderes
expressos para o ato de doação de área (.pdf);

2.4. Certidão Estadual de Distribuições Cíveis:

2.4.1. Até 10 anos (.pdf);

2.4.2. Mais de 10 anos (.pdf);

2.4.3. Pedidos de falência, concordatas, recuperações judiciais e
extrajudiciais (.pdf);

2.5. Certidões dos cartórios de protestos de São Paulo últimos 5 (cinco)
anos - 1º ao 10º Cartórios. No caso de pessoa jurídica tiver sede fora
da Comarca de São Paulo, apresentar as certidões de protestos de
todos os Tabelionatos da cidade onde se encontre a sede (.pdf);

2.6. Certidão de ações trabalhistas em tramitação (.pdf);

2.7. Certidão de débitos trabalhistas (.pdf);

2.8. Certidão de distribuição da Justiça Federal em primeiro grau em São
Paulo - ações e execuções Cíveis, fiscais, criminais e juizados especiais
federais criminais adjuntos (.pdf);

2.9. Certidão de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
união. Fica dispensada esta certidão, as pessoas jurídicas que se
enquadram no inciso I, artigo 17, da Portaria RFB/PGFN n° 1.751, de
02 de outubro de 2014, devendo ser devidamente comprovado que o
imóvel objeto da transação esteja contabilmente lançado no ativo
circulante e não conste, nem tenha constado, do ativo permanente
da empresa (.pdf);

2.10. Certidão de tributos imobiliários do Município de São Paulo para
todos os contribuintes - IPTU (.pdf);

2.11. Caso alguma das certidões apresente apontamentos, deverá
ser apresentada declaração com firma reconhecida, conforme
modelo disponível no anexo IX da Portaria n° 48/2020/SEL.G, de 18
de novembro de 2020 (.pdf);

2.12. Compatibilizar/indicar/verificar as informações destacadas
em amarelo na minuta de escritura de doação de área (doc.
081509044). As lacunas em verde deverão ser preenchidas pelo
Tabelionato de Notas por ocasião da lavratura de escritura de
doação de área (.doc ou .docx);

2.13. Declaração com firma reconhecida ou assinatura digitalcom
certificado do responsável técnico pela elaboração da planta
cadastral conforme modelo anexo VII da Portaria n° 48/2020/SEL.G,
de 18 de novembro de 2020 (.pdf);

2.14. Declaração com firma reconhecida ou assinatura digital com
certificado de responsabilidade sobre a autenticidade dos
documentos, conforme modelo disponível no anexo VIII da
Portaria n° 48/2020/SEL.G, de 18 de novembro de 2020 (.pdf).

Documento: 081488981   |    Comunique-se

6068.2023/0002942-6

São Paulo, 13 de abril de 2023

INTERESSADO: MSB BARCELONA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ: 38.442.001/0001-69)

ASSUNTO: ÁREA PÚBLICA: AQUISIÇÃO E DOAÇÃO DE
ÁREA

COMUNIQUE-SE:

1. Instruções gerais

O interessado deverá enviar os arquivos apartados por item para
upload no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, originais ou
digitalizados por meio da sua via original, observado o limite de
50 megabytes por arquivo.

O prazo para atendimento deste comunique-se é de 10 (dez) dias a
partir da data de publicação no Diário Oficial da Cidade, podendo
ser prorrogado por mais 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento

do pedido por abandono nos termos da Lei 14.141, de 27 de março de
2006.

As certidões corresponentes aos itens 2.4, 2.5, 2.6, 2.7, 2.8 e 2.9
deverão ser emitidas em nome da proprietária do imóvel e dentro
dos respectivos prazos, sendo que as certidões que não contiverem
prazo de validade expresso será considerado o prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da sua emissão, conforme Portaria n°
48/2020/SEL.G, de 18 de novembro de 2020.

2. Documentos

2.1. Certidão vintenária da matrícula nº 289.839 do 15º Oficial de
Registro de Imóveis, contendo as matrículas dos registros
anteriores, quais sejam: 86.448, 144.380, 144.381, 173.494,
196.236 e 196.237, todas do 15º Oficial de Registro de Imóveis
(.pdf);

2.2. Ato constitutivo e as alterações contratuais posteriores da
pessoa jurídica proprietária do imóvel, observado os seguintes
itens:

2.2.1. Tratando-se de sociedade anônima ou entidades sem fins
lucrativos, deverá acompanhar da Ata da AGO - Assembleia Geral
Ordinária de eleição do atual Conselho de Administração e a Ata
do Conselho de Eleição da atual Diretoria (.pdf);

2.2.2. Tratando-se das demais sociedades, deverá acompanhar a
sua última alteração ou consolidação se houver (.pdf);

2.2.3. Se a proprietária do imóvel se fizer representar por
procurador, deverá apresentar a procuração pública válida, com
poderes expressos para o ato de doação de área (.pdf);

2.3. Caso o imóvel tenha sido oferecido em qualquer tipo de
garantia, deverão ser apresentados os seguintes documentos do
credor que deverá figurar como anuente:

2.3.1. Se anuente pessoa jurídica: ato constitutivo e as alterações
contratuais posteriores da pessoa jurídica proprietária do imóvel,
observado os seguintes itens:

2.3.1.1. Tratando-se de sociedade anônima ou entidades sem fins
lucrativos, deverá acompanhar da Ata da AGO - Assembleia Geral
Ordinária de eleição do atual Conselho de Administração e a Ata
do Conselho de Eleição da atual Diretoria (.pdf);

2.3.1.2. Tratando-se das demais sociedades, deverá acompanhar a
sua última alteração ou consolidação se houver (.pdf);

2.3.2. Se anuente pessoa física: documentos pessoais (RG e CPF) e
certidão de casamento. No caso do anuente se encontrar em união
estável, deverá ser apresentado a respectiva certidão da declaração,
se realizada em Cartório de Notas, ou declaração simples, com
firma reconhecida (.pdf).

2.3.3. Se a anuente do imóvel se fizer representar por procurador,
deverá apresentar a procuração pública válida, com poderes
expressos para o ato de doação de área (.pdf);

2.4. Certidão Estadual de Distribuições Cíveis:

2.4.1. Até 10 anos (.pdf);

2.4.2. Mais de 10 anos (.pdf);

2.4.3. Pedidos de falência, concordatas, recuperações judiciais e
extrajudiciais (.pdf);

2.5. Certidões dos cartórios de protestos de São Paulo últimos 5 (cinco)
anos - 1º ao 10º Cartórios. No caso de pessoa jurídica tiver sede fora
da Comarca de São Paulo, apresentar as certidões de protestos de
todos os Tabelionatos da cidade onde se encontre a sede (.pdf);

2.6. Certidão de ações trabalhistas em tramitação (.pdf);

2.7. Certidão de débitos trabalhistas (.pdf);

2.8. Certidão de distribuição da Justiça Federal em primeiro grau em São
Paulo - ações e execuções Cíveis, fiscais, criminais e juizados especiais
federais criminais adjuntos (.pdf);

2.9. Certidão de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
união. Fica dispensada esta certidão, as pessoas jurídicas que se
enquadram no inciso I, artigo 17, da Portaria RFB/PGFN n° 1.751, de
02 de outubro de 2014, devendo ser devidamente comprovado que o
imóvel objeto da transação esteja contabilmente lançado no ativo
circulante e não conste, nem tenha constado, do ativo permanente
da empresa (.pdf);

2.10. Certidão de tributos imobiliários do Município de São Paulo para
todos os contribuintes - IPTU (.pdf);

2.11. Caso alguma das certidões apresente apontamentos, deverá
ser apresentada declaração com firma reconhecida, conforme
modelo disponível no anexo IX da Portaria n° 48/2020/SEL.G, de 18
de novembro de 2020 (.pdf);

2.12. Compatibilizar/indicar/verificar as informações destacadas
em amarelo na minuta de escritura de doação de área (doc.
081488966). As lacunas em verde deverão ser preenchidas pelo
Tabelionato de Notas por ocasião da lavratura de escritura de
doação de área (.doc ou .docx);

2.13. Declaração com firma reconhecida ou assinatura digitalcom
certificado do responsável técnico pela elaboração da planta
cadastral conforme modelo anexo VII da Portaria n° 48/2020/SEL.G,
de 18 de novembro de 2020 (.pdf);

2.14. Declaração com firma reconhecida ou assinatura digital com
certificado de responsabilidade sobre a autenticidade dos
documentos, conforme modelo disponível no anexo VIII da
Portaria n° 48/2020/SEL.G, de 18 de novembro de 2020 (.pdf)

3. Planta cadastral (.pdf)

3.1. Retirar denominações dos vértices;

3.2. Utilizar a nomenclatura nas dimensões do imóvel: E=
(escritura), D=(doação) e R=(remanescente).

Divisão de Uso Residencial Unifamiliar

Documento: 081326179   |    Comunique-se

6068.2021/0010975-2 - SISACOE: Certificado de
Regularização

Interessados: PERCLIDES DE OLIVEIRA FILHO

&COMUNIQUE-SE:

- Rever representação gráfica de plantas. Há incompatibilidade
entre as plantas dos pavimentos;

- Rever pérgolas observando Resolução CEUSO 138/2021 (área
das nervuras ultrapassam 15% da área do conjunto da pérgola);

- Corrigir Quadro de Uso e Ocupação (calculo de área de projeção
máxima);

- Rever todo o quadro de áreas após adequação do desenho;

- Ver peças gráficas com observações arquivo anexado de 2ª
Analise;

-Apresentar Declaração conforme inciso IV do art. 38 da Lei
16642/17;

- Duvidas deste comunique-se poderão ser enviadas para o e-mail
ou pedido agendamento técnico: residdru@prefeitura.sp.gov.br;

Documento: 081531429   |    Comunique-se

6068.2022/0006546-3 - SISACOE: Alvara de Aprovação e
Execução para Residencias Unifamiliares

Interessados: ESCUDERO ZIEBARTH CONSULTORIA
URBANISTICA LTDA CNPJ 39.539.302/0001-78

&COMUNIQUE-SE:

Verificar e atender as anotações e itens comunicados na peça
gráfica 081531370.

Em caso de dúvidas, o atendimento pessoal da Divisão de Uso
Residencial Unifamiliar - DRU, da Secretaria Municipal de
Urbanismo e Licenciamento - SMUL deve ser agendado
previamente pelo ser enviado e-mail para:
residdru@prefeitura.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento - Portal

SMUL/Unidade do Aprova Digital

Documento: 081488548   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0006563-0

Interessado: Julio Augusto Mazzotti.

O processo de número 27199-23-SP-AUT e assunto Alvará de
Autorização de Avanço do Tapume Sobre Parte do Passeio
Público foi deferido.

Documento: 081546505   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0006229-0

Interessado: SEED RESIDENCIAL 5 SPE LTDA Pascoal
Paes.

O processo de número 27086-23-SP-APO e assunto
Apostilamento foi deferido.

Deferido nos termos da Lei 16.642/17 e Decreto 57.776/17.

Documento: 081488315   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0006559-1
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